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ASSESSORIA IURIDICA

PRocEsso t,tctreróxlo Na 055/2024
PREGÃo ErnrRôutco Ne o14/2o24
peRrcuR IURÍolco

EMENTA: DIRtlro ADMlNtsrRAl'lvo. LEt 14.133 /27 ll PosrERloRES ALTI';R/rÇÔFis,

AcERcÁ DA LEGALTDADE Do PROCEDIMLNTO LICIl'^lÓRIo run 055/2024 pnecÂo

ELErRôNrco N, 01 4/2024.

Emerge o presente parecer solicitado pelo Pregoeiro e equipe de apoio clo Município

de Chã Grande/PE, acerca da legalidade do procedimento licitatório nq 055/2024, pregão

eletrônico na 074/2O24, o qual detém como objeto o registro de preços por item, consignado em

ata, pelo prazo de 12 [doze) meses, para eventual e futura aquisicão de contbustiveis destinados

ao abastecimento da frota de veículos e equipanrentos próprios e locados das Secretarias

Municipais de Administração, Agricultura, lnh'aestrutura, Urbanismo e Edrrcaçiio, lisportes,
Cultu ra, Turismo e luventude.

Destarte, emitimos o presente pârecer, ressaltando sempre que o exame dos motivos

determinantes do ato em análise cabe ao Ordenador de Despesas, parâ quem devem os álutos ser

remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniênci.r.

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoria IurÍdica sào dotados de

caráter opinativo, relatando a lei e suas especificaÇões e nada outorgando os atos da autoridade
competente.

REI,ATADOS OS }-ATOS. PASSO A OPINAR.

Trata-se de exame jurídico a ser realizado nos autos do presente processo licitatório, o
qual detém como objeto o registro de preços por item, consignado em ata, pelo prazo de 12 (doze)
meses, para eventual e futura aquisição de combustíveis destinados ao abastecimento da frota de
veículos e equipamentos próprios e locados dâs Secretarias Municipais de Administração,
Agricultura, InÍiaestrutura, Urbanismo e Educação, Esportes, Cultura, Turisnto e luventude.

A modalidade escolhida encontrâ guarida e extenso amparo normativo no art.2g",
inciso I da Lei 74,733/202I.

Ademais, verifica-se ainda que o modo de disputa adotado para o pregâo eletrônico foi
a modalidade aberta e fechada, em que os licitantes apresentam lances públicos e sucessivos,
apresentando, ao final, lance final fechado, conÍbrme critério de julgamento do edital.

Lei Federal 14.133 /2021
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Art. 28. São m odalidades de licitação:

Salienta-se, qul-! o presente parecer é dotado de caráter opinativo, destarte, não detém

conhecimentos técnicos para auferir os valores praticados pela Administraçào Pública e

arrematados ao final.

Istc, posto, pugna esta Assessoria lurídica que após devida análise em todos os atos no

Procedimento Licitatório ilm comento, constâta-se como favor'ável o parecer à homologação do

certame, com consequente adjudicação a quem neste triunÍbu. lnstâ oportunizar que deve o
presente expediente ser encaminhado ao ordenador de despesa, para análise e decisão final.

É o Parecer. Saivo Melhor luízo.

Châ Grande (PIIJ, quarta-t-eira, 04 de dezembro de 2024.
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